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CoNTRATO No 014/2024

CONTRÂTO ADMINISTRATWO QUE FAZEM ENTRE SI O

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A

EMPRESA DISTRIBUIDORA MENOR PREçO LTDA - EPP,

DECORRENTE DO PREGÃO ELETRôNICO NO OOU2024.

O Município de Riachuelo, por intermédio do Fundo l.4unicipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ/MF sob o no

14.682.569/0001-99, com sede na Rua santa Maria, no 97, centro, Riachuelo/sE, cEP 49.130-000, neste ato

representado pela sua GestoÍa, a Sra Andrea Cardoso Bartellos de Brito, portadora do CPF no 965.xn.xxx-

91, doravante denominado CoNTRATANTE, e a empresa DISTRIEUIDORA MENOR PREçO LTDA - EPP,

inscrita no CNPI/NIF sob o no 34,472.98210001-36, sediada na Rua Estancia, 2035, Anexo 270 - Cirurgia - CEP

49.055-000 - Aracaju/SE, doravante designado CONTRATADA, neste ato representada por Lucas Yuri Silva

Oliveira, portador ào CPF no 061.xxx.x.lo<-os conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada

nos auds; e em observância às disposições da Lei no 14.133- de 10 de abril de 2021, e demais legislação

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no O0112024,

mediante as cláusulas e condlções a seguir enunciadas.

1, CúUSULA PR,IITTEIRA - OBJETO (ATL 92, I E II)

1.1. o objeto do presente instrumento é a contrataçãô de empresa do ramo pertinente para aQUISIçAO DE

ALIMENTOS E DEMAIS ITENS (PEIXE TIPO CORVINA, ARROZ PARBOLIZ DO E SACOLAS

púsTICAs), pARA DISTRIBSIçAo Às FAMÍLIAS vULNEúvEIs So6IALMENTE Do FUNDg

MUilrcrpAi'DE AssIsTÊÍ{cIA socIAL Do MUNISÍPI9 oE RIACHUEL9/5E, EM DEcoRRÊncrl ol
SEMANA SA1{TA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Vanculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. o Termo de Referência;
1.2.2. O Edital da LicitaÉo;
1.2.3. A Proposta do conúatado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

z cúusut-l seGUilDA- VIGEHCIA E PRORROGAçAO

1.3. O prazo de vigência da Contratação é de 01 (um) meses contado dâ data da assinatura do contrato,

podendo ser prorrogado por igual período, na forma do artioo 106 da Lei no 14' 133' de 2021'

3. CúUSULA TERCEIRA - MODELOS DE exrcuçÃo E GESTÃO CONTRATUATS (art. 92, rV, Wr e

xwrr)

l'4.oregimedeexecusocontratual,osmodelosdegestãoedeexecução,assimcomoosprôzose
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a

este Contrato.
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1.5, Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. CúUSULA QUTilTA - PREçO (aÍü 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de Rl 25.551,00 (vinte e cinco mil quinhentos e cinquenta e um

rcais), conforme tabela abaixo:

R$ 25.5s1,00

S,Z. No valor acima estiio induídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos ê/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, bxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrâtaÉo.

6. CúUSUIA SEXrA - PÂGAIIENTO (arL 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se deflnidos no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

TTE M ESPECIFICAçÃO MARCA UND QUANT
VÂLOR

UilTTÁRIO

2

ARROZ PARBOI LIiZADO, TIPO 1,

ACONDIC]ONADO EM PACOTES

TRANSPARENTES COIVI

IDENNFICA*O E PESO LIQUIDO

DE 1KG, COM DADOS DE

IDENNFICAçÃO DO PRODUTO, COIY

DATA DE FABRICAçIO Or eUZO Oe

VALIDADE DE NO MÍNIMO 06

MESES, A PARTIR DA DATA DE

RECEBIMENTO.

PINDORÂMA KG 5.100 R$ 5,01

7. cúusulA sÉTrMA - REArusrE (aÊ 92, v)

7.7. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da datà do

orçamento estimado.

7,2, AÉs o interÍegno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicaÉo, pelo contratantê, do índice IPCA-IBGE, exdusivamente para as obrigações

iniciadas e concluíCas após a ocorrência da anualidade.

(r

4. CúUSULA QUAR,TA - SUBCONTR,ATAçÂO

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efeti\ra mente fornecidos.

VALOR TOTAL
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última varlação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s)

pela legislado então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

L CúUSUIÁ OITAVA - OBRTGAçõES DO COÍ{TRATAI{TE (aÍü 92, X, Xr e XrV)

8.1. São obrigaçôes do Contratante

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

Seus anexos;
8.1.2. Receb€r o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Nôtificâr o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que s€ja por ele substituído, reParado ou €orrigido, no totôl ou em parte, às suas expensas;

b.1.4. Acompanhar e fiscalizàr a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presênte Contrato e no Termo de Referência.

8.1.6. Adicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
g.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas

cabíveis quando do descumPrimento de obrigações Pelo Contratado;
g.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

present" óntr.to, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatorios ôu de

nênhum interesse parâ a boa exêcuÉo do ajuste.
8.1.9. A Administração terá o prazo de 15 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admitida a prorrogação motivada, por lgual período.
g.1.10. Respondei ârentuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 15 dias.
g.1.11, Notificar os emitentes das qarantlas quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.
8.1.12, A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros.

ainda que vinculado;à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceíros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'
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9. CúUSULA Í{ONA - OBRIGÂçõES DO COI{TRATADO (arL 92, XrV, XVI e )ryID

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo

como exdusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ãinda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.1,3. Atender às determina@es regulares emitidas pelo fiscãl ou gestor do contrato ou autoridade superior

Gft. 87 ,II, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esdarecimento ou informação por eles solicitados;
9,1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruiÍ ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do côntrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;
9.1.5, Responsabilizarse pelos vícios e danos deconentes da execu$o do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à AdministraÉo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizêção ou o
acompanhamento da execuÉo contratual pelo contratante. que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1,6. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de paqamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União;3) ceftidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débltos Trabalhistas - CNDT;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, prevldenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transferê a responsabilidade ao

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrâto, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do conúato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçóes exigidas para habilitaÉo na licitação;
S.f.fi. Cumpiir, durante todo o período de execu@o do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado dã Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislaÉo (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a dáusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.o

14.t33, de Z02L)i
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em decorrência do cumprlmento do contrato;

9.1.14. Arcar com ã ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complemenlá-

ios, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei no 14.133, de 2021.

9,1,15. óumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

seguranç, do contratante;
S.i.fO. Âocar os empregados necessários, com habilitaÉo e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento

das dáusulas deste contiato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuia

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

L
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9.1.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazês para proteÉo de dados pess@is a que tenha acesso por força da execução
dede contrato;
9,1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legidaÇo pertinente, cumprindo as
determina@ dos Poderes Públicos, mantendo sempÍe limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
9.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial deÍritivo ou instrumento congênere.
9.1.20. Não permitir a utilizaÉo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10. CúUSULA DÉClUn- ClUrrrA DE EXECUçÃO (art. 92, Xtr)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11, cúusuLA DÉctMe pruurlu - rNFRAçõES E sÂfiçõEs ADMrxrsrRATrvAs (aÍt. 92, xry)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuÉo total do contrato;
d) ensejar o retardamênto da execuçâo ou da entrega do objeto da contrataÇo sem motivo jusüficado,

e) apresentar documentação falsa ou prestar dedaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

S) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezâ;
h) pÍaticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que náo se

justificar a imposição dê penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14' 133, de 2021);

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneês "b", "c" e "d" do

subitem acima deste Contrato. sempre que não se justiflcar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §

40, da Lei no 14.133, de 2021);
UI. Declaração de inidoneidade para licitar e contratâr, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"e", 'Y"/ "g" e'ih" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei no 14.133, de 2021).

v. Multa:

I. Moratória de 2olo (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o vãlor da parcela inadimplida, até

o limite de 30 (trinta) dias;
2. Moratoria de 2olo (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o

máximo de l0o/o (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou

reposi6o da garantia.

0
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i. O atraso sup€rior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas dáusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.

14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 2% a 100/o do valor

do Contrato,
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 2o/o a 10o/o

do valor do Contrato.
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 2o/o a l0o/o do valor do Contrato.

6. Para infrações descritas na alÍnea "d" do subitem 12.1, a multa será de 2o/o a l0o/o do valor do contrato.

7. ?ara a infração descÍita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será óe 2o/o a 10o/o do \ralor do Contrato,

ressalvadas as seguintes infrações:

11.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hiÉtese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao contratantê (art 156, §9o, da Lei no 14.133, de 2021).

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, §7o, da Lei no 14.133, dê 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

@ntôdo da data de sua intimaÉo (art. 157, da Lei no 14'133, de 2021).

11,3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo ConÍatante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de 2021).

11.3.4, preüamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser rêcolhida administrativamênte

no prazo máximo de 30 (trintã) dias, a contar da data do recebimento da comunicaÇo enviada pela autoridade

competente.

fL.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contrêditório e a amPla

defesa ao ôontiatado, observando-se o procedlmento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no

ic. i:j, à" 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de dedaração de inidoneidade para

licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14'133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

;í a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

óÍgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infraçfos administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outrâs leis de

licitacões e contratos da Administração Pública que tambem sejam tipificádos como atos lesivos na Lei no 12'846,

ffiôã;;ililrãào.-á jrigudo. conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art' 159)'

L1.7. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

ãireito parà facilitar, encóbrir ou dissimular a práüca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

@nfusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

( [,
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aos seus administradores e sócios com poderes de administraSo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligaÉo ou controle, dê fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no

14.133, de 2021).

11,8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14,133, de 2021).

11.9. As sançóes de impedimento de licitar e contratar ê declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo rêferido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de ôutros contratos administrativos quê o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/I\4E no 26, de

13 de abril de 2022.

tz cúusuLÀ DÉctua seeuxPa- DÁ Exrr çÃo CoNTRATUAL (arL 9a xrx)

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigaÉes de ambas as partes contraentes.

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não

daspuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem.

LZ.L,Z, A extinção nesta hipótese ocorrerá na proxima dab de aniversário do contrato, desde que haja a

noüficação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse

dia.

12.1.3. Caso a notificaÉo da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

LZ,Z. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do prazo nele

Rxado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no !4.133121, bem como amigavdmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipotese, aplicam-se também os aftigos 138 e 139 da mesma Lei'

l2,Z.Z. Aalteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da emPrêsa não ensejará a extinção se

não restrinqir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2,1, Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteraç;o subjetiva.

0



LUCAS YURI À,,ú&E-
5ILVA íff l" trÍ§Y"

oLrvErRA:06r üxxI'"1;i5"5
94E33505

us't ADo Du sHRCtPu
}IL\ICiPIO DE RI.\CHUELO

FUNDO }IU\ICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO('IAL

L?.3, O termo de extinÉo, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou pêrcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12,3.3, Indenizações e multas.

12.4. A extinção do contralo não conngura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,

hipotese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art, 131, caput, da Lei n,o 14.133,

de 2021).

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o conFatado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com darjgente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do conüatq ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por annidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso ry da Lei n.o 14.133, de 2021).

13, cúusur-A DÉcrrl rrncrrna - oorÂçÃo oRçAuEÍ{TÁRrA (aÊ 92, wrr)

14, CúUSUIÁ DÉCrUl quenrn - Dos cAsos oMrssos (aÊ. 92, uD

74.r, Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições conüdas na Lei no 14.133, de

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi@es contidas na Lei no 8.078,

de 1gg0 - codigo de Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos conEatos.

15. cúusulá DÉcrul Qutrm - ALTERAçÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplana dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.

13.1. As despesas deconentes da presente contratação correrão à contn de recursos específicos consignados

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

U IDADE ORçAMEIIÍTÁRIA - 4000 - SECREIARIA MUNICIPAL DA ASSIST. SOCIAL E DO TRABALHO

PROJETO/ATMDADE - 2056 - MANUTENÇÂO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCTA SOCIAL E DO TRABALHO

Cl-AsSrFrCAçÃO ECONOMTCA - 3390.32.00.00 - MATERLAL, BEM OU SERVIçO PARA DISTRIBUI$O

GRATUITA

FONTE DE RECUR.SO . 15OOOOOO - RECURSO PRÓPRIO

13.2. A dotôção relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada aús aprovação da Lei

Orçimentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vlnte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contràtante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seús efeitos, hipotese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do mntrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

16. CúUSULA DÉCtUl SexTl - puBLICAçÃO

16,1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçõês Públicas

(PNCP), na forma preústa no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sÍtio oficial na Internet, em

atenção ao art. 91. caput, da Lei n.o 14'133. de 2021, e ao art. 80, §2o, da Lei n. 12.527, de 2011, dc arL 70,

§3o, inciso V, do Decreto n, 7,724, de 20t2,

17, CúUSULA DÉCrnl SÉrrur FoRo (art. 92, §1o)

17.L. Fica eleito o Foro da Comarca de Riachuelo/SE pâra dirimir os litígios que decorrerem da execuÉo deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §10, da Lei no 14.133/21'

Riachuelo/SE, 22 de Março de 2024.

Andrea Cardoso Barcellos de Brito

S€crêtáriã Municipal de Assistência Social

Lucas Yuri Silva Oliveira
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